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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

PORTARIA N° 054, de 16 de abril de 2009. 

, O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTA1'O DA 
P ARAIBA, no uso de suas atribuições legais, , 

•RESOLVE declarar facultativo o comparecimento dos servid ·res ao 
expediente do próximo dia 20 e, como compensação, fixar para o horário das 08:00h 
às 12:00h e das 14:00h às 18:00h, o expediente do dia 22, quarta feira. 1 
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